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Oficinas de Robótica faz
entrega de certificados

→ Vera Lúcia Maciel

→ Cristina Quirino

Pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista ganham 
Núcleo de Atendimento

A Prefeitura, por meio da Se-
cretaria de Saúde e do Conselho 
Municipal de Saúde, inaugurou 
na sexta-feira, dia 15 de dezembro 
o Gaia – Núcleo de Atendimento 
Humanizado para Pessoas com 
Transtorno de Espectro Autista. A 
inauguração contou com a presen-
ça de várias autoridades, entre elas 
o Prefeito José Henriques e o Se-
cretário de Saúde Vinícius Fran-
zoni, servidores que atuarão no lo-
cal, além de familiares e crianças 
portadoras de TEA.

O novo serviço fica no Bairro 
Bela Vista, próximo à Policlínica 
Municipal, e vai atender  indiví-
duos de 2  a 18 anos incompletos 
com o diagnóstico confirmado do 
transtorno. Conta com uma equi-
pe transdisciplinar, composta por 
fonoaudiologia, psicologia, as-

Aconteceu no último dia 20, uma 
quarta-feira, no Paço Municipal, a 
cerimônia de entrega dos certifica-
dos de conclusão das oficinas de 
Robótica aos alunos participantes.  
Resultado de uma parceria entre a 
Prefeitura de Cataguases e o SESI, 
o projeto foi realizado em sete es-
colas, algumas municipais e outras 
da rede estadual.

Iniciado há três meses, com aula 

inaugural na Escola Municipal Ly-
sis Brandão da Rocha, as oficinas 
tiveram o propósito de ensinar prin-
cípios básicos da robótica, da mon-
tagem de robôs a habilidades práti-
cas muito valiosas para as áreas de 
Ciência, Tecnologia, Engenharia e 
Matemática. O objetivo é também 
preparar jovens para brilhar no 
mercado de trabalho super compe-
titivo, além do incentivo à criativi-

dade e ao trabalho em equipe. 
O evento de encerramento con-

tou com a presença do prefeito 
José Henriques, do vice-prefeito 
Marco Andrade, a secretária mu-
nicipal de Educação Luci Mara 
Guedes,  Renata Dalton, da Ge-
rência de Unidade Integrada SESI/
SENAI de São João Nepomuceno, 
além dos professores envolvidos 
neste projeto. 

CALENDÁRIO DE EVENTOS 2024
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

DE CATAGUASES-MG

A Prefeitura de Cataguases, através da secretaria de Cultura e Tu-
rismo, acredita na importância da realização de eventos para estimu-
lar as práticas de turismo local e regional. O turismo assume uma 
importância vital no desenvolvimento econômico e se destaca pela 
capacidade de apresentar bons resultados aos investimentos realiza-
dos. Desta forma que desenvolvemos em 2023 diversas ações com 
grande sucesso. Assim, para que as pessoas se programarem e se 
organizarem antecipadamente para garantir sua presença nas diver-
sas ações que acontecerão, apresentamos o Calendário de Eventos 
2024.

Para o prefeito de Cataguases, José Henriques, “o calendário au-
xilia na questão de não ocorrer a sobreposição de eventos, o que 
naturalmente prejudica o quantitativo de público. A realização de 
eventos também promove entretenimento e lazer para população,  
movimenta recursos e gera renda e emprego para o município.”

A secretária de Cultura e Turismo, Rosângela Lima, destaca os 
resultados dos últimos 10 meses de eventos na cidade: “aqueles que 
acreditaram nos eventos da Prefeitura em 2023 e que apostaram no 
sucesso, afirmo que todos deram retorno positivo para o município. 
Nos esforçamos para representar muito bem o nosso potencial turís-
tico e cultural e alcançarmos os melhores resultados. E a expectativa 
é que em 2024 sejam ainda melhores” avaliou.

JANEIRO
18 a 21 – Festa de São Sebastião

FEVEREIRO
01 a 04 – Carnaval “Estação da Folia”

MARÇO
24 – Abertura da Roteirização do Festival Conversa de Botequim

ABRIL
20 e 21 – Final do Festival Conversa de Botequim - 22 a 30 – Fes-

tival Ver e Fazer Filmes
24 a 30 – Festa de São José Operário

MAIO
01 - Festa de São José Operário
03 e 04 – Festival Prepara Gastronomia 
15 a 22 – Festa de Santa Rita de Cássia

JUNHO
15 e 16 – Viola Fest 
22 – Marcha pra Jesus

JULHO
05 a 07 – Festival de Inverno: Virada Cataguases Cultural
(cultura ampla) 
12 a 14 – MotoFest
24 a 28 - Festa de São Cristóvão
26 e 27 - Festival de Inverno: Virada Cataguases Cultural 
(audiovisual)

AGOSTO
15 a 17 – Agosto Moderno
17 a 18  - 7º Encontro de Veículos Antigos

SETEMBRO
06 a 08 – Aniversário da Cidade
07 – Desfile Cívico
28 a 30 – Festa de Nossa Senhora do Rosário

OUTUBRO
01 a 06 - Festa de Nossa Senhora do Rosário

NOVEMBRO
20 – Dia da Consciência Negra

DEZEMBRO
01 a 24 – Natal Luzes de Cataguases

sistência social, psicopedagogia, 
fisioterapia, nutrição, psiquiatria, 
neurologia e pediatria que, ao lon-
go de ano, passaram por capacita-
ções, inclusive com a contratação 
de uma empresa de profissionais 
altamente conceituados da Profec-
tum, no Brasil. A empresa capaci-
tou e vai supervisionar o atendi-
mento dos usuários com TEA do 
GAIA por seis meses, utilizando  o 
método americano DIR Floortime.

“Cataguases é a única cidade do 
país a ofertar o DIR pelo SUS”, 
lembrou o Secretário Vinícius 
Franzoni, em seu discurso durante 
a inauguração. O modelo DIR Flo-
ortime é uma estratégia com base 
no desenvolvimento funcional das 
crianças e suas diferenças indivi-
duais e de relacionamentos. Seu 
foco está na formação de alicerces 
sólidos no repertório para as com-
petências intelectuais, emocionais 

e sociais do indivíduo. O método 
nasceu das preocupações de dois 
pesquisadores em unir o papel do 
afeto e dos relacionamentos no 
aprendizado com a saúde mental, 
sempre priorizando as competên-
cias delas.

Lúcia Gama, coordenadora da 
Policlínica Municipal, lembrou 
que o município é o único do país 
a associar aos atendimentos tradi-
cionais a hidroterapia, uma vez que 
o local conta com piscina térmica e 
coberta, e a terapia Wii, que é a re-
alidade virtual. “A  família dos usu-
ários também receberá apoio psico-
lógico, assim como os cuidadores 
que estarão juntos com as crianças 
e jovens”, lembrou a coordenadora 
destacando que “de nada adianta 
fazer terapia com o indivíduo com 
TEA se quem cuida faz tudo dife-
rente em casa. É preciso um traba-
lho conjunto”, finalizou.

O novo serviço, que reúne uma equipe multidisciplinar de profissionais em uma completa estrutura
de acolhimento, fica no Bairro Bela Vista, próximo à Policlínica Municipal
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DECRETO Nº 5.872/2023
Dispõe normas a serem aplicadas no Im-

postos Sobre Serviço de Pessoa Física (ISSF) 
e Taxas no Município de Cataguases.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no 
uso de sua competência, na forma de que trata 
o artigo 85 da Constituição do Município de 
Cataguases e artigo 409 da Lei Complementar 
Municipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
 Art.1º - Os vencimentos do Imposto Sobre 

Serviços de Pessoa Física; Taxa de Localiza-
ção, Instalação e Licença de Funcionamento; 
Taxa de Fiscalização do Funcionamento; Taxa 
de Fiscalização de Publicidade, no que couber; 
Taxa de Fiscalização Sanitária; Taxa de Fisca-
lização de Ocupação de Bens de Domínio Pú-
blico, no que couber, serão pagos obedecendo 
os seguintes prazos e critérios:

Parágrafo único - Os tributos mencionados 
acima referentes à Pessoa Física ou Jurídica 
serão divididos em 03 (três) parcelas, obede-
cendo aos seguintes vencimentos: 

I - Pagamento da parcela única ou primeira 
parcela em 29 de Março de 2024.

II - Pagamento da segunda parcela em 30 de 
Abril de 2024.

III - Pagamento da terceira parcela em 30 
de Maio de 2024.  

Art.2º - Os vencimentos referentes ao Item 
1 da Taxa de Fiscalização de Ocupação de 
Bens de Domínio Público (Feira de Artesanato 
Municipal) poderão ser parcelados em até 10 
(dez) parcelas, com o pagamento da primeira 
parcela me 29 de Março de 2024 e as demais 
todo dia 30 dos meses subsequentes, com ven-
cimento da última parcela em 30 de dezembro 
de 2024. 

Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a in-
cidência das correções conforme artigo 407 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.888/2022. 

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administrção

DECRETO Nº 5.873/2023
Estabelece prazo e forma de recolhimen-

to do Imposto Predial e Territorial Urbano 
(IPTU), da Contribuição para Custeio da Ilu-
minação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de 
Resíduos Sólidos (TCR) para o ano de 2023 e 
dá outras providências.

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no 
uso de sua competência, na forma de que tra-
ta o artigo 85 da Lei Orgânica Municipal do 
Município de Cataguases e artigo 409 da Lei 
Complementar Municipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
Art.1º - O recolhimento do Imposto Predial 

e Territorial Urbano (IPTU), da Contribuição 
para Custeio da Iluminação Pública (CIP) e 
da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCR) 
no ano de 2024 far-se-á nos seguintes prazos e 
modalidades: 

I – Em uma única parcela com vencimen-
to em 20 de maio de 2024, com 10% (dez por 
cento) de desconto incidente somente sobre o 
IPTU;

II – Pagamento parcelado em até 08 (oito) 
vezes, vencendo a primeira parcela em 20 de 
maio de 2024 e as demais parcelas no mesmo 
dia dos meses subsequentes, sendo que as par-
celas não poderão ter valor inferior a R$ 25,00 
(vinte e cinco reais).

Art.2º - Os contribuintes que estiverem 
regulares com o recolhimento do IPTU (Im-
posto Predial Territorial Urbano) terão mais 
5% (cinco por cento) de desconto, totalizando 
15% (quinze por cento) de desconto incidente 
somente sobre o IPTU no pagamento da Cota 
Única. 

Art.3º - O contribuinte que optar pelo pa-
gamento em cota única, deverá fazê-lo até o 
dia 20 de maio de 2024. Após esta data, ficará 
sujeito ao recolhimento do valor fixado para 
“pagamento parcelado”, mesmo que promova 
a quitação de uma só vez. 

Art.4º - O Imposto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU), a Contribuição para Custeio da 
Iluminação Pública (CIP) e a Taxa de Coleta 
de Resíduos Sólidos (TCR), não recolhidos 
nos vencimentos previstos neste Decreto, serão 
inscritos em Dívida Ativa, na forma e com os 
acréscimos legais previstos no Código Tribu-
tário do Município, pelo valor total do tributo, 
sem o desconto aplicado para pagamento em 
cota única. 

  Art.5º - O Imposto Predial e Territorial Ur-
bano (IPTU), a Contribuição para Custeio da 
Iluminação Pública (CIP) e a Taxa de Coleta 
de Resíduos Sólidos (TCR) serão enviados, 
via correios para os endereços constantes do 
Cadastro Imobiliário Municipal, ficando cien-
tificado que o contribuinte que não receber o 
referido carnê, deverá retirá-lo no Setor de Ca-
dastro da Prefeitura Municipal, Rua Gama Cer-
queira, nº 70 – antigo Pronto Cordis, no horário 
de expediente normal, ou através do site www.
cataguases.mg.gov.br, antes do vencimento da 
primeira parcela sob pena de incidência das 
correções.

Art.6º - O atraso no pagamento sofrerá a in-
cidência das correções conforme artigo 407 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.888/2022.

Art.7º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administração

DECRETO Nº 5.874/2023
Dispõe sobre normas a serem aplicadas ao 

ISS (Imposto sobre Serviço) do Uniprofissio-
nal no Município de Cataguases e data para 
pagamento do ISS Fixo

José Henriques, Prefeito de Cataguases, no 
uso de sua competência, na forma de que trata 
o artigo 85 da Constituição do Município de 
Cataguases e artigo 409 daLei Complementar 
Municipal nº 4.888/2022;

DECRETA:
Art.1º - Os valores referentes ao ISS Fixo 

(Imposto sobre Serviço) das empresas enqua-
dradas como Uniprofissionais, serão pagos em 
até 3 (três) parcelas com vencimento da pri-
meira parcela ou cota única em 20 de março e 
as parcelas subsequentes no dia 22 de abril e 20 
de maio de 2024.

Art.2º - As empresas enquadradas como 
Uniprofissionais, deverão apresentar, até o dia 
15 de fevereiro de 2023, cópia do Contrato So-
cial da empresa, com a última alteração, caso 
houver, bem como listagem dos empregados 
da empresa, junto à Fiscalização Tributária do 
Município através de “Solicitação de Enqua-
dramento Uniprofissional” no Protocolo Web, 
disponível no sítio www.cataguases.mg.gov.br.

Art.3º - O atraso no pagamento sofrerá a in-
cidência das correções conforme artigo 407 da 
Lei Complementar Municipal nº 4.888/2022.

Art.4º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de dezembro de 2023.

José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administrção

DECRETO Nº 5.875/2023
Determina percentual de correção da UFM 

– Unidade Fiscal Municipal no Município de 
Cataguases.

José Henriques, Prefeito de Cataguases,  no 
uso de sua competência, na forma de que trata 
o artigo 85 da Constituição do Município de 
Cataguases e artigo 273 do Código Tributário 
Municipal;

DECRETA:
Art.1º - O percentual de atualização mone-

tária da UFM (Unidade Fiscal Municipal) para 
o exercício de 2024 será de 5,1852% (cinco 
vírgula mil oitocentos e cinquenta e dois por 
cento).

Paragrafo único - O Índice de atualização 
monetária, conforme variação acumulada nos 
últimos 12 (doze) meses do IPCA/IBGE (Ín-
dice de Preços ao Consumidor Ampliado/Ins-
tituto Brasileiro de Geografia de Estatística), 
conforme artigo 407 da Lei Complementar 
Municipal nº 4888/2022.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito
Emilia de Sousa Menta
Sec. de Administrção

DECRETO 5876/2023
“Dispõe sobre a nomeação dos membros 

para composição do Plenário do Conselho de 
Desenvolvimento de Cataguases - CODEC”

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses/MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso VII do Art. 60 da Lei Orgânica 
do Município, e, em conformidade com a Lei 
Federal nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020 
e a Lei Municipal nº 4.819 de 15 de dezembro 
de 2021;

DECRETA
Art.1º - Ficam nomeados os membros que 

comporão o Plenário do Conselho de Desen-
volvimento de Cataguases - CODEC, por um 
período de até 02 (dois) anos:

I – Representantes do Poder Executivo;
Titular: Jose Maria Magalhães Sasso
Suplente: Humberto Henriques Valverde 

Filho
Titular: Rosângela Moreira Lima da Costa
Suplente: Emília de Sousa Menta
II – Representantes da Câmara Municipal;
Titular: Vinicius Machado Costa de Oliveira
Suplente: Jeferson Pinto de Freitas
III – Representantes do SINSERPU;
Titular: Rafael Pinheiro Netto
Suplente: Carlos Silvério da Silva Oliveira
IV – Representantes das IES;
Titular: Carlos Eduardo de Mello Chagas
Suplente: Leandro da Motta Borges
V – Representantes do SEBRAE;
Titular: Marco Antônio de Mendonça
Suplente: João Roberto Marques Lobo
VI- Representantes do SENAI;
Titular: Claudio Gonçalves Rutz
Suplente: Rafael Teixeira Mendes
VII – Representantes do Setor de Assistên-

cia Técnica e Extensão Rural MG; 
Titular: Celso Luiz de Oliveira
Suplente: Sebastião Vieira de Jesus
VIII – Representantes do Sindicato Rural;
Titular: Ronaldo do Carmo Resende  
Suplente: Marco Aurélio Xavier Duarte
IX- Representantes do Sindicato Patronal; 
Titular: José Thiago Barreiras           
Suplente: José Porfiro do Carmo
 X- Representantes dos Trabalhadores do 

Comercio, Indústrias e Serviços; 
Titular: Gabriel Veiga Pussente
Suplente: Geraldo Magela Belgo            
XI- Representantes dos Veículos de Comu-

nicação de Cataguases; 
Titular: Ricardo Ferreira Miranda
Suplente: Marcelo da Silva Lopes           
XII- Representantes dos Profissionais Libe-

rais e de Entidades Representativas; 
Titular: Rodrigo Monteiro Martins           
Suplente: Mateus Kneip Navarro
XIII- Representantes do Terceiro Setor – 

Assistência Social; 
Titular: Murilo Matias de Souza       
Suplente: José do Carmo de Paula Silva
XIV- Representantes do Terceiro Setor – 

Educação; 
Titular: Ana Maria Cristina da Silva Paixão           
Suplente: Geraldo Majella Mazini
XV-  Representantes do Terceiro Setor – 

Cultura; 
Titular: Djalma Rodrigues Dutra Júnior         
Suplente: Juliano Braz da Cruz
XVI- Representantes da Associação Comer-

cial de Cataguases- ACIC; 
Titular: Ricardo Henrique Castro de Mattos        
Suplente: Ivan Souza Ramos
XVII- Representantes da Câmara de Diri-

gentes Lojistas; 
Titular: Humberto de Moraes Lanzieri            
Suplente: Tarcísio Resende Dias
Art.2º - O Conselho de Desenvolvimento de 

Cataguases – CODEC terá como Presidente o 
senhor Jesusimar de Oliveira Dornelas e como 
Vice-Presidente o senhor Sertório Rodrigues 
Gomes Duarte, ambos até o limite de 02 (dois) 
anos consecutivos de mandato.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 28 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito

DECRETO 5877/2023
“Dispõe sobre a nomeação de membros do 

Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e 
Renda do Município de Cataguases - MG”

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-
ses/MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso VII do Art. 60 da Lei Orgânica 
do Município

DECRETA
Art. 1º - Ficam nomeados como Membros 

do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego 
e Renda de Cataguases, os senhores:

I – Representantes da Bancada dos Traba-
lhadores: 

01 - SINSERPU – Sindicato dos Servidores 
das Prefeituras de Cataguases, Astolfo Dutra, 
Santana de Cataguases, Itamarati de Minas e 
Dona Euzébia.

TITULAR: Rafael Pinheiro Netto
SUPLENTE: Carlos Silvério da Silva Oli-

veira 
02 - Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-

trias e Fiação e Tecelagem 
TITULAR: Mário Luís Viana 
SUPLENTE: Francisco Carlos Coelho 
03 - SINTHAC – Sindicato dos Empre-

gados em Turismo, Hospitalidade, Asseio e 
Conservação, Limpeza Urbana, Condomínios, 
Comércio Hoteleiro, Bares , Restaurante e Si-
milares de Cataguases e Região/MG 

TITULAR: Gabriel Veiga Pussente 
SUPLENTE: José Adriano de Souza :
II – Representantes da Bancada do Governo 

01 -  SEDEGI- Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Gestão Institucional 

 TITULAR: Aline Rodrigues de Sousa 
SUPLENTE: Luís Antônio Paixão de Re-

sende
02 - Secretaria de Desenvolvimento Social  
TITULAR: Ana Carolina Almeida Damas-

ceno
SUPLENTE: Agda Roberta Medina 
03 - Câmara Municipal de Cataguases
TITULAR: Gilberto Marques de Oli-

veira 
SUPLENTE: Letícia Amâncio da Sil-

va  
III – Representantes da Bancada dos 

Empregadores: 
01 - SIEEL – Sindicato Intermunicipal 

das Indústrias de Energia Elétrica e Em-
presas Prestadoras  de Serviço no Setor 
privado de Energia. 

TITULAR: Ricardo Henrique Castro 
de  Mattos 

SUPLENTE: Lelis Aparecida Dutra 
02 - CDL – Câmara de Dirigentes Lo-

jistas 
TITULAR: Vandreia Aparecida do 

Carmo de Paula  
SUPLENTE: Marta Lúcia Vecchi 
03 - Sindicomércio Cataguases
TITULAR: Jose Thiago Barreiros 
SUPLENTE: Flávio Ferreira do Car-

mo
Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, este Decerto entra em vigor   
na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito
Cataguases, 28 de dezembro de 2023.
José Henriques
Prefeito

PORTARIA Nº 688/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Munici-

pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear ANA MARIA FERREI-

RA MENEGUITTE para responder pelo 
cargo de livre nomeação e exoneração 
de ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 12 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

*Republicada por incorreção
PORTARIA Nº 692/2023
Institui Processo Administrativo nº 

039/2023 em face da empresa NORO-
ESTE ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 
34.665.164/0001-50 em razão de des-
cumprimento contratual por parte da 
Empresa vencedora do certame, que não 
prestou serviços nos termos do Edital 
correspondente, designa Comissão Pro-
cessante e estabelece outras providên-
cias.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa 
de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDOque a empresa 
processada não cumpriu o contrato e 
não forneceu 60 (sessenta) pacotes açú-
car cristal  pacotes 05kg, item 02, 200 
(duzentos) pacotes de biscoito maisena 
400g, item 14, 200 (duzentos) pacotes de 
biscoito cream cracker, item 16, 20 (vin-
te) litros de extrato de tomate 340g, item 
27, 5 (cinco) unidades de fermento em pó 
100g, item 33, 27 (vinte e sete) unidades 
de leite condensado lata 395g, item 36, 
40 (quarenta) pacotes de milho de pipoca 
500g, item 43, 50 (cinquenta) unidades 
de milho verde conserva 170g a 200g), 
item 44, 50 (cinquenta) unidades de mis-
tura para bolo 400 a 450g, item 45, 30 
(trinta) unidades de refrigerante guaraná 
2 litros, item 54, 30 (trinta) unidades de 
refrigerante tipo cola com açúcar 2 litros, 
item 55, 10 (dez) pacotes de sal 1kg, item 
58, 30 (trinta) unidades de suco concen-
trado de caju 1 litro, item 59, 30 (trinta) 
unidades de suco concentrado de goiaba 
1 litro, item 60 e 12 (doze) unidades de 
vinagre de maçã, item 63, Processo Li-
citatório nº 278/2022, Ata de Registro de 
Preços nº 080/2023e AF nº 7138/2023de 
30 de outubro de 2023.

CONSIDERANDO que a empresa 
processada descumpriu o contrato e não 
prestou os serviços nos termos do edital 
correspondente.

CONSIDERANDO que após notifica-
ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte;

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo Ad-

ministrativo, nos termos da Lei Munici-
pal nº 4.879/2022, em desfavor da NO-
ROESTE ALIMENTOS LTDA, CNPJ 
34.665.164/0001-50, em razão do que 
dispõem o artigo 78, incisos I, II, IV e 
VII da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para com-
por a Comissão de Processo Adminis-
trativo os seguintes servidores, sob a 
presidência do primeiro, visando o des-
cumprimento contratual da Ata de Re-
gistro de Preços nº 213/2023, Processo 
Licitatório nº 019/2023:

I-BERNARDO CHAIA COELHO- 
PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III-RENATA GOMES CARVALHO 
TÓFANI - MEMBRO

 Art.3º - Os procedimentos e atos do 
processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº4. 879 de 25 de 
agosto de 2022, com aplicação subsidiá-
ria da Lei 9.784 de 29 e janeiro de 1999 
e das normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao seguinte:

I – As intimações e citações deverão 
ser realizadas, preferencialmente, via 
postal, correspondência expedida com 
AR (aviso de recebimento) ou pessoal-

mente;
II – Os prazos processuais, regra geral, 

são de 15 (quinze) dias, contados em dias 
úteis, salvo disposição legal específica;

 Art.4º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 18 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 699/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência privativa 
de que trata o inciso X do artigo 60, da Lei Or-
gânica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora BLANDINA MARIA CORRÊA DE 
A. FERREIRA, aprovada em 19º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 001/2023 para exercício do cargo de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM, com base na Lei 
Municipal nº 4223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 20 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 700/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar do quadro de servidores efe-

tivos da Prefeitura de Cataguases, a pedido, a 
Servidora Pública Municipal CARMEM XA-
VIER PEREIRA, matrícula 119377, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
com lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 701/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Catagua-

ses MG, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da Lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária da 

senhora BLANDINA MARIA CORRÊA DE 
A. FERREIRA, aprovada em 19º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 001/2023 para exercício do cargo de TÉC-
NICO EM ENFERMAGEM, com base na Lei 
Municipal nº 4223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 702/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Conceder licença sem vencimentos 

pelo período de dois anos à Servidora Pública 
Municipal FLÁVIA TEIXEIRA OLIVEIRA, 
matrícula 154094, ocupante do cargo de EN-
GENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABA-
LHO, com lotação na Secretaria de Obras do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 703/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal,

 RESOLVE: 
I – Nomear JAQUELINE DA CRUZ BE-

ZERRA para responder pelo cargo de livre no-
meação e exoneração de ASSESSOR ADMI-
NISTRATIVO II, com lotação na Secretaria de 
Fazenda do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 704/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Municipal de 

Cataguases, no uso de suas atribuições legais e 
na forma de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a prorrogação por mais dois 

anos da licença sem vencimentos da Servi-
dora Pública Municipal MARIA DO CAR-
MO EVANGELISTA TEIXEIRA, matrícula 
116866, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Técnica em Laboratório, com lota-
ção na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração



PORTARIA Nº 709/23
Institui Comissão para realizar o Inventário Físico Financeiro Anual e dá outras providências. 
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cataguases, no uso de suas atribuições legais e na forma de sua competência privativa de que trata a alínea ‘c’, do inciso 

II, do artigo 85, da Lei Orgânica Municipal; 
RESOLVE:
Art.1º - Fica instituída Comissão para realizar o Inventário Físico Financeiro Anual, em consonância com a Lei 4.320/1964, composta pelos seguintes 

servidores:
    I - TIAGO RODRIGUES DE SOUZA REIS 
   II - RICARDO HENRIQUE CASTRO DE MATTOS
   III - DANIEL RENAULT DE CASTRO 
Art.2º - Encerrado os trabalhos a Comissão apresentará relatório para as devidas providências. 
 Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de dezembro de 2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 071/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Ca-
taguases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conselho 
Municipal de Assistência Social que re-
gulamenta a concessão dos Benefícios 
Eventuais;

Considerando a reunião da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico e Instância de Controle Social do 
Programa Bolsa Família, que apreciou a 
prestação de contas e seu parecer favorá-
vel em 15/12/2023; 

Considerando a aprovação em Assem-
bleia Geral Ordinária em 21/12/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de con-

tas do PROMAC - Programa Municipal 
de Ajuda a Comunidade - da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, 
referente ao período de novembro de 20
23.                                 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
21/12/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 072/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, que 
dispõe sobre a Política Pública de Assis-
tência Social do Município de Catagua-
ses; e Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a reunião da Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Pú-
blico e Instância de Controle Social do 
Programa Bolsa Família, que apreciou a 
prestação de contas do 20º lote referente 
ao processo licitatório nº 006/2023 no 
total de 200 cestas básicas P para atender 
as famílias em situação de vulnerabili-
dade social; e o parecer da Comissão em 
15/12/2023; 

Considerando a apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária 
em 21/12/2023; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar prestação de contas 

do 20º lote referente ao processo licita-
tório nº 06/2023 no total de 200 cestas 
básicas P para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade social.

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
21/12/2023, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 073/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS atra-
vés de seu Presidente, no uso das atri-
buições de seu cargo que lhe confere a 
Lei nº 4.867, de 18 de julho de 2022, 
que dispõe sobre a Política Pública de 
Assistência Social do Município de Ca-
taguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de 
Assistência Social, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá 
outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de 
julho de 2011, que institui o Sistema 
Único de Assistência Social e altera a 
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;

Considerando a apresentação dos 
Demonstrativos Sintéticos da Execução 
Físico-Financeira referente ao exercí-
cio de 2022: “Demonstrativo Serviços / 
Programas do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social” (Versão 
2.0 Retificado); “Demonstrativo para 
Co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social” 
(Versões 1.0 Originial e 3.0 Retificado);e 
“Demonstrativo Gestão SUAS do Go-
verno Federal Sistema Único da Assis-
tência Social” (Versão 1.0 Original); 

Considerando a apreciação dos De-
monstrativos Sintéticos da Execução 
Físico-Financeira referente ao exercício 
de 2022 pela Comissão de Fundo, Orçamento 
e Recurso Público e Instância de Controle So-
cial do Programa Bolsa Família e seu parecer 
favorável em 15/12/2023; 

Considerando a apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária em 
21/12/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar os Demonstrativos Sinté-

ticos da Execução Físico-Financeira referente 
ao exercício de 2022: “Demonstrativo Servi-
ços / Programas do Governo Federal Sistema 
Único da Assistência Social”; “Demonstrativo 
para Co-financiamento do Governo Federal 
Sistema Único da Assistência Social”; e “De-
monstrativo Gestão SUAS do Governo Fede-
ral Sistema Único da Assistência Social”. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 21/12/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 074/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE AS-

SISTÊNCIA SOCIAL - CMAS através de 
seu Presidente, no uso das atribuições de seu 
cargo que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 
de julho de 2022, que dispõe sobre a Política 
Pública de Assistência Social do Município de 
Cataguases; e

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assis-
tência Social, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social e dá outras providências;

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando a apresentação do Plano de 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA
ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS DE CATAGUASES-MG, AMUCATÁ

ART.1º Ficam convocados todos os interessados para realização da Assembleia geral de
constituição, aprovação de estatuto e eleição da primeira diretoria, da ASSOCIAÇÃO DOS
MÚSICOS DE CATAGUASES-MG, AMUCATÁ.
A realizar-se no dia 28/01/2024 na Escola de Música Asafe, situado a, Rua José Rossi, 34 -
Centro, CATAGUASES-MG.
A convocação dar-se á às 14 horas do dia mencionado, com qualquer número de pessoas
onde instalar-se á a assembleia para deliberar sobre a seguinte ordem do dia:

01 – Constituição e Criação da Associação,

02 – Apreciação e Aprovação do Estatuto Social,

03 – Eleição de sua Primeira Diretoria e de seu Primeiro Conselho Fiscal,

04 – Posse da Chapa Eleita,

05 – E a Definição da Sede Provisória.

Art.2º Os interessados em concorrer a eleição dos membros da diretoria e conselho fiscal
da associação, deverão compor a chapa e fazer inscrição da mesma com a comissão
pró-associação em até 02 (duas) horas antes da assembleia geral, no mesmo local da onde
será realizada a Assembleia geral.

Cataguases, 26 de dezembro de 2023

Gilberto Feliciano Silva

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/01/2024, às 10:00 horas, Processo 
licitatório nº 017/2023, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentíci

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/01/2024, às 12:00 horas, Processo li-
citatório nº 018/2023, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recur-
sos do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.
com. Até o dia 25/01/2024, às 12:00 horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/01/2024, às 11:15 horas, Processo li-
citatório nº 019/2023, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recur-
sos do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.
com. Até o dia 25/01/2024, às 11:15 horas. 

SRE-LEOPOLDINA
A CAIXA ESCOLAR “DR SANDOVAL SOARES DE AZEVEDO” torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 25/01/2024, às 09:15 horas, Processo li-
citatório nº 020/2023, Modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios com recur-
sos do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da 
E.E Coronel Vieira localizada na Avenida Astolfo Dutra-  n° 303 –  B. Centro – CEP 36770-001 
Telefone (32) 3421-5153 e-mail: escola.97314@educacao.mg.gov.br; eecoronelvieira@gmail.
com. Até o dia 25/01/2024, às 09:15 horas.

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXOTO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30/01/2024, às 10:30 horas, Processo 
licitatório nº 009/2023, modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
com recursos do PNAE. Os interessados poderão obter informações e cópia do edital completo 
na sede da E. E. “Astolfo Dutra” localizada na Rua Marlene, 123, Bairro Dico Leite, Catagua-
ses/MG, CEP 36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: financeiroastolfo@gmail.com, até 
o dia 30/01/2024 às 09:00 horas.

 “A CAIXA ESCOLAR AMELINHA DE CARVALHO PEIXOTO” torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 30/01/2024, às 10:30 horas, Processo 
licitatório nº 010/2023, modalidade Convite para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
e não perecíveis com recursos CONTRAPARTIDA. Os interessados poderão obter informações 
e cópia do edital completo na sede da E. E. “Astolfo Dutra” localizada na Rua Marlene, 123, 
Bairro Dico Leite, Cataguases/MG, CEP 36772-456, telefone: (032) 3421-3088 e-mail: finan-
ceiroastolfo@gmail.com, até o dia 30/01/2024 às 09:00 horas.

COMUNICADO CATRANS
Veículo em situação de abandono e etiquetado, portanto passível de apreensão, 

conforme o disposto na Lei 4117/2014

DF 1159 - Rua Reverendo Felipe Revale, 67, Independência
 Corcel (Azul) - Sem placa

COMUNICADO
A Secretaria Municipal de Educação funcionará de 

02/01/2024 a 31/01/2024 de 07h às 13h, exceto nos sábados, do-
mingos e feriado.

ação para co-financiamento do governo fede-
ral Sistema Único da Assistência Social ano 
2024; 

Considerando a apreciação do Plano de 
ação pela Comissão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público e Instância de Controle So-
cial do Programa Bolsa Família e seu parecer 
favorável em 15/12/2023; 

Considerando a apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária em 
21/12/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de ação para co-

-financiamento do governo federal Sistema 
Único da Assistência Social ano 2024.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 21/12/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 075/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL - CMAS através de seu 
Presidente, no uso das atribuições de seu cargo 
que lhe confere a Lei nº 4.867, de 18 de julho 
de 2022, que dispõe sobre a Política Pública 
de Assistência Social do Município de Cata-
guases; e

Considerando Lei nº 12.435, de 6 de julho 
de 2011, que institui o Sistema Único de As-
sistência Social e altera a Lei nº 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993;

Considerando a apresentação e apro-
vação em Assembleia Geral Ordinária em 
21/12/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição de Ludmi-

la da Silva Lima por Ricardo Cadête Spínola 
como Conselheiro Titular representante da So-
ciedade Civil - das entidades e Organizações 
de Assistência Social (Obra Unida Lar São 
Vicente de Paulo).

Art. 2º - Aprovar a substituição de Ricardo 
Cadête Spínola por Robson Pereira da Silva 
como Conselheiro Suplente representante da 
Sociedade Civil - das entidades e Organiza-

ções de Assistência Social (Obra Unida Lar 
São Vicente de Paulo).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na 
data de sua deliberação em 21/12/2023, revo-
gando as disposições em contrário.

Cataguases, 21 de dezembro de 2023 
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

Edital de Convocação de membros do Con-
selho Tutelar para cerimônia de nomeação 

e posse 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREI-

TOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA – do Município de Cataguases/
MG, no uso de suas atribuições legais, con-
siderando as disposições da Lei Federal nº 
8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; da Lei Municipal nº. 3.439/2005; da 
Lei Municipal 3.939/2011; da Resolução do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CONANDA) nº 231/2022; e 
das Resoluções nº 011/2023, nº 012/2023 e nº 
042/2023 do CMDCA;

Considerando a Resolução nº 012/2023 em 
seus itens 9.3 e 9.4, que dispõem, respectiva-
mente, que o Prefeito deverá nomear os 05 
(cinco) candidatos mais votados, ficando to-
dos os demais, observada a ordem decrescente 
de votação, como suplentes; e que caberá ao 
Prefeito dar posse aos conselheiros titulares 
eleitos em 10 de janeiro de 2024, data em 
que se encerra o mandato dos conselhei-
ros tutelares em exercício;

CONVOCA os cinco candidatos elei-
tos como novos membros do Conselho 
Tutelar do Município de Cataguases 
para a cerimônia de posse e nomeação, 
que será realizada no dia 10 de janeiro 
de 2024, às 9h, no Paço Municipal da 
Prefeitura de Cataguases.

Cataguases, 31 de dezembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA


